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Despacho SECT CGA nº2013

 

Trata-se da contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de plataforma elevatória de
acessibilidade na Unidade Penha, com prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva durante o
período de garantia.

 

O Departamento de Licitações informa, por meio do Despacho 208 ( 1847489), a conclusão da pesquisa de
preços, conforme Nota Técnica - NT nº 32/2026 (1847342), que originou a Planilha de Pesquisa de Preços
(1847253), apontando a mediana para compor o valor estimado de R$ 83.940,00 (oitenta e três mil novecentos
e quarenta reais) para a contratação pretendida.

 

Cumpre observar que, nos termos Art. 6º, inciso XXI, alínea a, da Lei Federal nº 14.133/2022, são serviços
comuns de engenharia aquelas atividades ou conjuntos de atividades privativas das profissões de arquiteto e
engenheiro ou de técnicos especializados com ações padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de
manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, como é o caso pretendido.

 

Nesse sentido, o valor apurado pelo Departamento de Licitações encontra-se enquadrado dentro do limite
previsto no art. 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, atualizado pelo Decreto Federal nº 12.807/2025, que
autoriza a dispensa da realização de licitação para a contratação de obras e serviços de engenharia em valores
inferiores a R$ 130.984,20 (cento e trinta mil novecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos).

 

Assim, encaminhem-se os autos ao Departamento de Licitações para a elaboração do aviso de contratação.

 

Simultaneamente, encaminhe-se o processo ao Departamento de Orçamento e Finanças para emissão da
reserva orçamentária, nos termos do art. 8º do Ato Normativo DPG nº 238, de 28 de março de 2023.

 

Após, os autos deverão ser remetidos à Assessoria Jurídica para análise e parecer.

 

Documento assinado eletronicamente por Betania Devechi Ferraz, Coordenadora Auxiliar
respondendo pelo expediente da Coordenadoria Geral de Administração, em
07/05/2026, às 19:06, conforme art. 4º, da Lei 14.063/2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.defensoria.sp.def.br/sei/autenticidade_documento informando o código verificador
1848376 e o código CRC 6F4971B4.
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